                                                                                                                                                                                                                                                                                     
	ATA DA 015ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL – EXERCÍCIO 2024.



[bookmark: _Hlk83729019][bookmark: _Hlk95398015][bookmark: _Hlk117007197]No dia 11 de junho de 2024, às 17:00 horas, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Lagoa Bonita do Sul/RS, realizou-se a reunião da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, estando presente a Vereadora ENEIDA ZUCHETTO LAZZARI – PP (Presidente) e OLAVO DA ROSA- PT (Membro) acompanhados da Assessora Jurídica, Mônica Andresa Moser, OAB/RS 106.612. Aberta a Reunião a Senhora Presidente declarou que o objetivo é realizar o debate, a análise e a discussão do seguinte expediente: Projeto de Lei nº 004/2024 de origem do Poder Legislativo, Determina a substituição de sinais sonoros estridentes por sinais musicais ou visuais adequados a estudantes com Transtorno do Espectro Autista (TEA) nos estabelecimentos de ensino públicos localizados no Município de Lagoa Bonita do Sul, Projeto de Lei do Legislativo nº 005/2024 Dispõe sobre a fixação dos subsídios dos Vereadores para a Legislatura 2025/2028, Projeto de Lei do Legislativo nº 006/2024, Dispõe sobre a fixação do subsídio dos Secretários Municipais a partir de 1º de janeiro de 2025, Projeto de Lei do Legislativo nº 007/2024, Dispõe sobre a fixação dos subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito Municipal para a Legislatura 2025/2028, Projeto de Lei nº 1.955/2024, de origem do Poder Executivo, que “autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar por prazo determinado, em razão de excepcional interesse público, um professor anos finais de matemática e dá outras providências, Projeto de Lei nº 1.956/2024, de origem do Poder Executivo, que “autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar por prazo determinado, em razão de excepcional interesse público, um motorista e dá outras providências. Após análise, os integrantes da Comissão exararam parecer pela legalidade dos Projetos devendo prosseguir para deliberação em Plenário, nos termos do Regimento Interno e Lei Orgânica Municipal. A Senhora Presidente declarou encerrada a Reunião e lavrada a presente ata, que vai assinada pelo Presidente e demais presentes.
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